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Decreto Municipal nº 07/2025 

 

Institui o Comitê Municipal Intersetorial de 

Políticas Públicas para a Primeira Infância e 

dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, SUELIO FELIX DE ALENCAR, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 

 

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, atribui 

às famílias, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, seus direitos 

fundamentais; 

Considerando que a Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, em seu 

artigo 3º, impõe ao Estado a responsabilidade de estabelecer políticas 

públicas específicas para a primeira infância, assegurando seu 

desenvolvimento integral; 

Considerando a necessidade de formalizar o Comitê Municipal Intersetorial 

de Políticas Públicas para a Primeira Infância, conforme o artigo 7º da Lei 

Federal nº 13.257/2016, que visa fortalecer a proteção dos direitos das 

crianças de até seis anos; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial de Políticas Públicas 

para a Primeira Infância, com a finalidade de promover ações integradas 

voltadas à proteção e ao desenvolvimento da criança na primeira infância. O 

Comitê será composto por representantes da Administração Pública 

Municipal e da Sociedade Civil, conforme definido em regimento interno, 

garantindo ampla participação e colaboração intersetorial. 

 

Art. 2º - São atribuições do Comitê: 

I - Elaborar e implementar o Plano Municipal pela Primeira Infância, em 

conformidade com o Plano Nacional pela Primeira Infância 2020-2030; II - 

Promover a articulação das políticas voltadas à primeira infância, 

assegurando a participação social; III - Acompanhar e avaliar políticas e 

programas voltados à primeira infância; IV - Atuar em colaboração com o 

Estado e a União na garantia dos direitos infantis; V - Promover iniciativas de 

prevenção e combate à violência infantil. 

 

Art. 3º - O Comitê deverá ser instalado no prazo de 30 dias após a publicação 

deste Decreto, e seu funcionamento será regulamentado por Regimento 

Interno, a ser aprovado em até 60 dias. 

 

Art. 4º - Os membros do Comitê terão mandato de 24 meses, podendo ser 

reconduzidos conforme previsto no Regimento Interno. A participação será 

considerada serviço público relevante, não remunerado. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB, AOS 10 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

 

 

                                        

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0026/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA– PB, em conformidade com Art. 

75, § 2° da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público a realização da 

DISPENSA Nº 00011/2025 para o objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS, DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIO, COM A 

FINALIDADE DE CONCESSÃO DE OPORTUNIDADES DE ESTÁGIOS 

SUPERVISIONADOS A ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, DO ENSINO 

MÉDIO, TÉCNICO, E ESCOLAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, PARA O MUNICÍPIO 

DE CATINGUEIRA/PB. De acordo com a Constituição Federal (Art. 203, Inciso 

III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas de Estágio 

de Estudantes. Os interessados poderão apresentar proposta de preço no 

prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá 

a mais vantajosa. Os documentos e proposta de preços serão recebidos entre 

os dias de 10/02/2025 a 12/02/2025, até as 17h00min horas, que poderão 

ser encaminhadas para o e-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br, 

Esclarecimentos e impugnações poderão ser encaminhados através do 

mesmo e-mail. Os interessados poderão obter o respectivo Edital e anexo 

com a especificação do objeto na sala de Licitação ou através do portal 

eletrônico do município www.catingueira.pb.gov.br Este procedimento tem 

como fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 

123/06; consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08h00min horas às 17h00min horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado. 

 
 
Catingueira - PB, 10 de fevereiro de 2025.  
 
 
 

ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 

Agente de contratação 
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PORTARIA Nº 0134/2025 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 

II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 

de abril de 1990.  

  

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º NOMEAR, a Senhora DAISE DA SILVA 

LUCENA, para o cargo de provimento em comissão de Diretora de Apoio 

Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

       Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0135/2025 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 

II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 

de abril de 1990.  

  

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º NOMEAR, a Senhora GEOVANNA KELLY 

SOARES ALENCAR, para o cargo de provimento em comissão de 

Coordenadora de Capacitação, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

       Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

   

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0136/2025 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 

II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 

de abril de 1990.  

  

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º NOMEAR, a Senhora IZABELA BEATRIZ 

CARLOS DE SOUSA, para o cargo de provimento em comissão de 

Coordenadora de Almoxarifado, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

       Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

  

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0137/2025 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 

II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 

de abril de 1990.  

  

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º NOMEAR, a Senhora MAYRA VALERIA 

MEDEIROS DE SOUZA, para o cargo de provimento em comissão de 

Coordenadora de Biblioteca, junto à Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

       Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 0138/2025 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 

II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 

de abril de 1990.  

  

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º NOMEAR, a Senhora MARIA VITORIA DE 

FREITAS PASSOS, para o cargo de provimento em comissão de Coordenadora 

de Materiais Didáticos e Equipamentos Mobiliários, junto à Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

       Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

          

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 0139/2025 

   

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 

II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 

de abril de 1990.  

  

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º NOMEAR, o Senhor DEMERSON DUARTE 

DA SILVA JUNIOR, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador 

de Inclusão Digital/Laboratório de Informática, junto à Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

       Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 0140/2025 

   

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-

PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de 

abril de 1990 e Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

RESOLVE:  

 

  

 Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, da gerência, 

acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento 

das cláusulas estabelecidas nos contratos ou instrumentos substitutivos 

regidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

FUNÇÃO NOME MATRÍ

CULA 

Gestor do Contrato  PALLOMA RODRIGUES MORAIS 

 

999215

62 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIORE FLAUZINO FELIX 

 

999216

15 

Fiscal Técnico MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS 

 

999001

05 

Fiscal Setorial 

(contratos de obras 

e serviços de 

engenharia) 

ERLON NUNES DE SOUZA FILHO 

 

999217

00 

Fiscal Setorial 

(contratos da Sec. de 

Saúde) 

DIÊGO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

DOS SANTOS 

 

999215

98 

Fiscal Setorial 

(contratos das 

demais secretarias) 

HERCULYS RAMON DE FIGUEIREDO 

GOMES 

 

999215

46 

Art. 2º.  Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas 

à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 

de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o 

objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 

caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou 

da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 

no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere 

a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas 

hipóteses de inadimplemento; e 

IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do 

contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do 

objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desconcentradas de um órgão ou uma entidade. 

§ 1º  As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos 

deverão ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e 

exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por  agente 

público único, assegurada a distinção das atividades. 
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§ 2º  A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá 

comprometer o desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

§ 3º  Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do 

caput, o órgão ou a entidade poderá designar representantes para atuarem 

como fiscais setoriais nos locais de execução do contrato. 

Gestor de contrato 

Art. 3º.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 

19; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 

das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 

contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros 

formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao 

envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI 

do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas 

durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 

durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e 

setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 

referido no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Fiscal técnico 

Art. 4º.  Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 

informações pertinentes às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 

de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o 

setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21; 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 

na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 

referido no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

 

Fiscal administrativo 

Art. 5º.  Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 

a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao 

contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 

acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, 

observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 
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IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 

relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase 

de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, 

conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21; 

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 

na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 

fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21; e 

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 

referido no art. 25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter administrativo. 

Fiscal setorial 

Art. 6º.  Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as 

atribuições de que tratam o art. 4º e o art. 5º. 

 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 7º.  O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais 

técnico, administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do 

contrato ou da comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único.  Os prazos e os métodos para a realização dos 

recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no 

contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

Terceiros contratados 

Art. 8º.  Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e 

para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto nesta Portaria, 

será observado o seguinte: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 

informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade 

e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 

responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno 

Art. 9º.  O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e 

setorial serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da 

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações 

para prevenir riscos na execução do contrato. 

Decisões sobre a execução dos contratos 

Art. 10.  As decisões sobre as solicitações e as reclamações 

relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

 de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no 

prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se 

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

específico. 

§ 1º  O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, desde que motivado. 

§ 2º  As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal 

do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites 

de suas competências. 

 

Art. 11. As disposições contidas nesta Portaria serão aplicadas, no 

que couber, nos contratos vigentes que foram originados durante a vigência 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se,   

Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

                                         

SUÉLIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 0141/2025 

   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 

II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 

de abril de 1990.  

  

RESOLVE:   

 

 

Art. 1º NOMEAR, o Senhor JOSE FERNANDES 

LEITE, para o cargo de provimento em comissão de Coordenador de 

vigilância, junto à Chefia de Gabinete do Prefeito. 

 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

                                            Registre-se,   

       Publique-se, 

 

Catingueira – PB, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

                                         

SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 



 
PÁGINA 6 

 

 CATINGUEIRA – PB, SEGUNDA - FEIRA 10 DE FEVEREIRO DE 2025 

  DE 2021 
 

 

PORTARIA Nº 0142/2025 

   

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATINGUEIRA-PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal, pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 89 

da Lei Municipal nº 015, de 17 de novembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores). 

  

RESOLVE:  

 

I – CEDER o Senhor ANTÔNIO FÁBIO PEREIRA DA 

COSTA, matrícula 99920524, servidor Público Regime Estatutário, nomeado 

através da Portaria nº 082/2016 de 15 de março de 2016, para o cargo de 

vigia, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Catingueira, para exercer suas 

funções no município de Santa Terezinha-PB, sendo o município requisitante 

responsável pelo controle da frequência do servidor cedido.  

 

II – A cessão será com ônus para o município 

(órgão) cessionário, com possibilidade de renovação e/ou revogação a 

qualquer momento a critério das partes, ato unilateral do cedente, do 

cessionário ou do agente público cedido. 

 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

                                Registre-se, 

                                Publique-se, 

 

Catingueira, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


